
PRESIDÊNCIA/SGM
Requerimento n.  1.451/2022, do Senhor Deputado TIAGO MITRAUD.
Revisão do despacho inicial  aposto  ao Projeto  de Lei  n.  4.816/2020,
para  incluir  o  exame  de  adequação  financeira  e  orçamentária  pela
Comissão de Finanças e Tributação.
Em

Indefiro o Requerimento n. 1.451/2022, porque a matéria versada
no Projeto de Lei n. 4.816/2020 não se enquadra na competência da
Comissão de Finanças e Tributação descrita na alínea “h” do inciso X do
art. 32 do RICD.

Publique-se. Oficie-se. 

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2212595

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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